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1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei ii üi 206 dc autoria do Podei Executivo Municipal, 
que "Autoriza o Poder \ceuU\ o uniLpa'uli!ltaï• instrumento e alienar áreas 

públicas para construção de unidade Fiahitacionak vinculadas aos programas de 
habitação federal Minha Casa \linha Vida e ctaduaI er lamilia Habitação, e dá outras 
providências". 

A proposição huea iabi liyar po 1  ticas publicas dhab[açio de ititeresse social, 
voltadas a população de b a \ 	 ad 	iadi inte a utilização raeu)llaI do patrimônio 
publico municipal e a capta 	de i tu 	tu undos dos efite lede tal e estadual 

A proposição chega, entia a cta (' omissão dc 1 inanças e Orçamento, para 
exame, nos termos do art. 67, do RI. 

II- VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Orçamento se pronunciar sobre as 

proposições que de uma forma ou de outra impactem no orçamento do Município, na 

forma do art. 67, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

Nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete à Comissão 

de Finanças e Orçamento examinar e emitir parecer sobre proposições que impliquem 
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impacto financeiro para o erário, criem ou modifiquem despesas, ou envolvam 

operações que possam afetar o equilíbrio fiscal do Município. 

No exame do projeto, verifica-se que a autorização para alienação das áreas 

públicas não implica, por si só, aumento direto de despesas correntes ou de pessoal, 

tampouco cria obrigações financeiras permanentes para o Município além daquelas já 

previstas nos instrumentos de planejamento. 

Ressalta-se que os empreendincntns habiL!conais serão realizados com recursos 

provenientes, majoritariamente, dos programas habitacionais federal e estadual, 

reduzindo o impacto .fftianceiro direto sobre u orçamento municipal. 

Ademais, a proposição encontra-;c compatível com o Plano Plurianual (PPA), 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (l D c com a Lei Orçamentária Anual (LOA), 

no que se refere às ações N oliadas a política liabiiacional e ao dccnvo1vimento urbano. 

No tocante à Lei dc Rcponabilidadc Fical:,.nâõ se ver i fica afronta aos seus 

dispositivos, uma vez que o prolcio não cria. dcspca obrigatória de caráter continuado, 

nem compromete o equilibrio das coatas públicas. obcr\ ando os princípios da 

responsabilidade fiscal e da boa gcstto dos rcctirso públicos. 

Pelo contrário, a inicluti\ a icndc a gerar cícitos positivos indiretos, como a 

valorização urbana, a reduçao do dcúcit babitauonal c o estimulo a economia local, sem 

comprometera saidc únanccira do \lunicipio. 

Assim, esta Coiiiiso \I\\lI 	\-1 FAVORAVIl \l[\fE à aprovação do 
Projeto de Lei n° 01/2026, iccoincndando sua Lra1nilaçio rcgulai' e votação pelo Plenário 
desta Câmara Municipal. 

Sala da Comissão, em 09 de Janeiro de 2026 

~Uè Wàlves  Reis 

Relatora 
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